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CONTRATOS: 048/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 
A EMPRESA HENRY EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por 
intermédio do Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, Sr(a). 
THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador do CPF nº 072.930.416-75, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de 
Abril de 2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HENRY 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA, com sede à Rua Rio Piquiri, n° 
400, Bairro: Jardim Weissópolis, Município: Pinhais/PR, CEP: 83.322-010, Telefone 
(41) 3661-0100 / (41) 99969-0376, e-mail: dnc2@henry.com.br, CNPJ n° 
01.245.055/0001-24, neste ato representada por JEFFERSON CHOCHI ZEMBOVICI, 
CPF nº 024.505.769-24 doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 
presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 120/2022, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a 
Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no 
ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE CONTROLE E GESTÃO DE FREQUÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MG, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.1 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.2 Objeto da contratação: 
 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
Unit. 

VALOR  

Total 

01 Serviço de locação de Coletores de 
Ponto Biométricos com leitor 
biométrico de digitais e 
reconhecimento facial com 
instalação, Treinamento, Garantia 
Total de operação, envolvendo 

SERVIÇO 1.800 R$198,00 R$356.400,00 
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Manutenção, Atualização e 
Substituição de hardware, para um 
quantitativo de 150 (sessenta) 
unidades de Coletores de Ponto, 
atendidas pela rede de fibra ótica 
da PMSL. A empresa vencedora do 
LOTE 1 fornecerá a SDK e Dlls, alem 
de auxiliar na integração total do 
seu equipamento com a Aplicação 
de Gestão de Freqüência vencedora 
do LOTE 2. Isso se por ventura esta 
integração não existir. 

VALOR GLOBAL R$ 356.400,00 Trezentos e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos 
Reais 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1.A empresa licitante deverá instalar os equipamentos necessários e iniciar a 

prestação dos serviços nos seguintes prazos:  

2.2.O cronograma de execução dos serviços considerará 90 (noventa) dias, podendo ser 

prorrogado a partir de justificativa técnica da contratante com anuência da Secretaria 

Municipal de Administração e/ou Coordenadoria de Tecnologia da Informação. 

2.3.Os serviços deverão atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3. O prazo de vigência deste Termo de 12 (doze) meses, com início na data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada;   
3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   
3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração;   
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3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação;  

3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação.   
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é 
de R$ 356.400,00 (Trezentos e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos Reais). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização 
dos quantitativos comprovadamente utilizados.  
4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do 
período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para 
reajuste o IPCA ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, 
para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo 
ao contrato. 
4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, 
no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na 
execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente 
aditamento. 
4.7 Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do 
instrumento contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa 
Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho  de 2021). 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado, em parcela mensal, por emissão de Ordem Bancária 
para crédito em conta corrente da Contratada, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura discriminativa do serviço realizado, indicando as quantidades, valores 
unitários e totais, com desconto, quando houver, devidamente atestada pelo fiscal 
designado para o acompanhamento da execução do objeto deste Termo.   
5.2. As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (Nfe) conforme disposições contidas no 
inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009;  
5.3. Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados bancários do 
credor para emissão da ordem bancária e as devidas retenções tributárias a serem 
feitas pela instituição conforme o artigo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996.   
5.4. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional ou   
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Super Simples deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, acompanhada do Anexo IV da 
Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 11 de janeiro 2012, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições.   
5.5. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
ela será devolvida à empresa, pelo representante da Contratante, e o pagamento ficará 
pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.   
5.6. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da empresa (artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
5.540/2005). 
5.7. O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA, após conferência e ateste das 
Notas Fiscais/Faturas pelo Fiscal do Contrato, pelo Serviço de Contabilidade, no prazo 
de até 30 (trinta) dias de sua emissão.   
5.8. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 
requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 
pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 
consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 
pagamento.   
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta 
das dotações orçamentárias abaixo:  

 

Projeto/Atividade 2038 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha 222 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federais n.º 
10.520/2002 e 8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 
3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico SRP 
nº 120/2022, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este 
instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1.Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital, inclusive relacionados ao 
sistema de processamento de folha de pagamento, com base nas frequências apuradas.   
8.2.Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital.    
8.3. Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante a execução e no recebimento dos materiais.   
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8.4.. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
8.5. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste processo de licitação.    

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.Atendimento aos requisitos técnico/operacionais constantes dos itens 2 – Do 
Objeto; 4 – Especificações Técnicas; 12 – Da Execução e Fiscalização do Contrato; 13 – 
Do Recebimento; e 15 – Da Garantia do Produto, deste Termo de Referência.   
9.2.Atendimento aos requisitos técnico/operacionais constantes do Anexo II – 
Especificações Técnicas.   
9.3.Atendimento aos requisitos no campo da Administração constantes dos itens 9 – Da 
Apresentação da Proposta de Preços; 10 – Da Qualificação Técnica; 14 – Da Garantia do 
Contrato; 16 – Da Formulação do Contrato e Vigência, e 17 – Do Pagamento.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 
CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 
8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 
na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:    

11.1.1. Advertência;    
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas.    
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11.1.2.1. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta;   

11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 
a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;   

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública;   
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  
11.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 
qualquer outra.    
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.    
11.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 
eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações 
cometidas.    
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas.    
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o 
exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
notificação pessoal do contratado.   
11.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 
de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo 
com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade.   
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 
de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 
federal 8.666/93, por Termo Aditivo.  

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para 
os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, 23 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

JEFFERSON CHOCHI ZEMBOVICI  
Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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